
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0078.2022.CPL.FFPP.PE.0017.UPE-PETROLINA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2022

 

CONTRATO Nº 007/2023

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA UPE / CAMPUS 
PETROLINA E A EMPRESA GM ENGENHARIA 
LTDA, EM DECORRÊNCIA DA PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0017.2022, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 
0078.2022.CPL.FFPP.PE.0017.UPE-PETROLINA, 
NA FORMA ABAIXO:

 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO / CAMPUS 
PETROLINA, inscrita no CNPJ nº 11.022.597/0010-82, com sede na Avenida Cardoso de 
Sá, s/n – Bairro Vila Eduardo – Petrolina/PE – CEP. 56328-900, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Tarcísio Fulgêncio Alves da Silva no uso da 
competência conferida pela Portaria nº 726/2021 de 14 de abril de 2021, e CPF sob nº 
11.573.804-25, e a empresa GM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
22.350.092/0001-72, estabelecida na Rua Professora Nadyr Maia Gomes Rego, nº 75 – Bairro 
Jatiúca – Maceió/AL – CEP. 57036-760 representada neste ato pelo Sr. George Magno Tenório 
Peixoto, CPF nº 045.776.684-08 doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acordado, e celebram o presente CONTRATO, sob o regime de Empreitada por Unitário,
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, 
sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e demais normas aplicáveis.

 

1. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa especializada em 
Engenharia Elétrica, para realização de Projeto Executivo de Instalações Elétricas e SPDA e de 
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Alimentação de Energia em Alta, Média e Baixa Tensão Proveniente da Rede de Distribuição da 
Concessionária, de acordo com a NBR 5410 e demais normas complementares:(NBR 13570, NBR 
5361, NBR 5413, NBR 5419), bem como as normas e padrões da CELPE. 

1.2. Integram o presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0017/2022 do PROCESSO Nº 0078.2022.CPL.FFPP.PE.0017.UPE-
PETROLINA, e seus respectivos Anexos, além da proposta da CONTRATADA.

 

2. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
2.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO encontram-se previstas no Plano 
Plurianual (PPA) em vigor, estando programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Unidade Gestora: 440712

Programa de Trabalho: 12.364.0065.0078.0000

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Fonte: 0500000000

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para 
atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento 
no início de cada exercício financeiro.

 

3. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

 
3.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário.

 

4. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

 
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO será de 4 (quatro) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do artigo 57 da Lei nº 
8.666/93.

4.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data da emissão da Ordem de 
Serviço ou de documento equivalente e será de 90 (noventa) dias.
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4.3. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado.

 

5. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

 
5.1.O valor do presente CONTRATO é de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos 
reais).

5.1.1. O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de 
sua execução, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas 
de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e demais despesas 
correlatas.

 
6. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

 
6.1. O CONTRATO somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base considerada 
para a elaboração do orçamento de referência, de acordo com a variação do Índice Setorial de 
Custo da Construção Civil (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para os 
Contratos de Obras e Serviços de Engenharia, nos termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do 
Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022, de acordo com a fórmula abaixo:

R = (I1 - I0 / I0) x V
Onde

R = Reajuste

I1 = Índice do mês do aniversário do orçamento da licitação

I0 = Índice do mês da elaboração do orçamento da licitação

V = Valor da proposta

 

6.2. Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, não incidirá 
reajuste sobre o período correspondente. 

6.3. O reajuste incidirá sobre o saldo do contrato, cujo valor será obtido a partir da dedução dos 
serviços medidos e pagos até o momento de aquisição do direito, bem como dos serviços 
previstos em cronograma físico-financeiro, mas não executados por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 
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6.4. A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do contrato, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste, nos 
termos do art. 5º, III, da Lei Estadual nº 17.555/2021.

 

7. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

7.2. Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

7.3. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 
UPE – CAMPUS PETROLINA em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 
prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

7.4. Realizar o registro de execução dos projetos na entidade profissional competente (CREA), 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço, sob pena de 
não recebimento da fatura; 

7.5. Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas; 

7.6. Fornecer, sempre que solicitado pela UPE – CAMPUS PETROLINA, todas as informações e 
documentação referentes ao desenvolvimento dos trabalhos relacionados com o objeto; 

7.7. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas CONTRATUAIS e as condições do Termo 
de Referência; 

7.8. Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos 
auxiliares, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou 
espécie, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou 
indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do 
objeto deste Contrato, inclusive quanto a criação de novos encargos, ficando a UPE – CAMPUS 
PETROLINA excluída de qualquer solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal ou 
tributária; 

7.9. Iniciar a elaboração dos levantamentos das instalações elétricas para dar início aos 
projetos e as visitas técnicas nas dependências da UPE – CAMPUS PETROLINA, no prazo máximo 
de 05(cinco) dias úteis contados da data da assinatura do contrato; 

7.10. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços objeto deste contrato;

7.11. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

 

8. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Expedir ordem de serviço, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para início da 
execução da obra;

8.3. Supervisionar os serviços objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na execução e 
correção das falhas eventualmente detectadas; 

8.4. Permitir o acesso ao local da prestação dos serviços do pessoal da CONTRATADA, 
necessários à execução do objeto do Termo de Referência; 

8.5. Disponibilizar o local e os meios para a execução dos serviços; 

8.6. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução dos serviços; 

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio de um representante 
especialmente designado pelo Diretor da UPE- CAMPUS PETROLINA nos termos do art. 67 da Lei 
n.º8.666/1993;

8.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

8.9. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos projetos, fixando prazo para a sua correção; 

8.10. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas estabelecidas; 

8.11. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas estabelecidas; 

8.12. Não permitir execução dos projetos em desacordo com as normas preestabelecidas; 

8.13. Entregar a CONTRATADA em meio em arquivo digital no formato DWG, em versão 
compatível com o AutoCad 2006, os projetos de arquitetura de todas as unidades da UPE objeto 
desta licitação, para a contratada elaborar os projetos elétricos; 

8.14. Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura, quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades na execução dos serviços.

8.  
9. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA FINANCEIRA

 
9.1. No ato da assinatura do presente CONTRATO e de seus eventuais termos aditivos de 
prorrogação ou de acréscimos financeiros, será exigida a prestação de garantia pela 
CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.2. A critério da CONTRATADA, a garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
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b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária. 

9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 
prejuízos eventualmente decorrentes da execução do CONTRATO, tais como a 
responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

9.2.2. Caso o valor global da proposta da CONTRATADA tenha sido inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 
48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do presente CONTRATO, 
prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado 
dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

9.2.3. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do CONTRATO, devendo 
ser renovada em caso de alteração do valor do CONTRATO ou de prorrogação de sua 
vigência. 

9.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.5. Caso a opção seja por utilizar caução em dinheiro, esta deverá ser processada através de 
depósito em favor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 11.022.597/0001-
91, junto à instituição bancária Banco do Brasil, Agência 3234-4, Conta 15508-X e apresentar 
comprovante, dentro do prazo legal, quando da convocação para assinatura do CONTRATO 
Administrativo.

9.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva recomposição no prazo determinado pela 
autoridade competente, contado da data em que tiver sido notificada. 

9.7. Após a execução do CONTRATO, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 
CONTRATANTE. 

 

10. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

 
10.1. O prazo para pagamento será de 30 dias, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, conforme o trâmite descrito na presente Cláusula.

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos:

10.2.1. Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA 
apresentará a planilha com os serviços executados e a respectiva memória de cálculo 
detalhada.
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10.2.2. A Fiscalização do CONTRATO terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da data de entrega da planilha referida no item 10.2.1, para verificar se os serviços 
indicados foram efetivamente executados, analisando os respectivos quantitativos 
previstos no documento encaminhado pela CONTRATADA.

10.2.3. Considerar-se-á apenas como quantidades de serviços a serem medidas os 
serviços concluídos integralmente até o momento da medição.

10.2.4. Após o atesto da Fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 
dias, o boletim de medição assinado pelo responsável técnico, acompanhado da Nota 
Fiscal e dos demais documentos e certidões, conforme previsto neste CONTRATO.

10.2.5. A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

 

10.3. O pagamento da primeira parcela fica condicionado à comprovação de regularização da 
obra junto ao CREA-PE, à emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 
obra, à comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social e à prestação da garantia.

10.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste CONTRATO.

10.4.1. Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a manutenção das 
condições de habilitação será comprovada mediante a apresentação pela CONTRATADA 
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista e da certidão falimentar.

10.5. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

10.6. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 
aplicáveis.

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente.

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
correspondente ordem bancária.

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA que não esteja prevista no CONTRATO.

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva 
da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela a ser paga

I = Índice de atualização financeira

assim apurado:

I= (TX / 100) / 365
 

TX = IPCA*

* Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

 

10.11. O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme Cronograma 
Orçamentário Financeiro.

10.12. Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e Manutenção do Canteiro de 
Obras, constantes da planilha de preços e do cronograma físico financeiro, serão observadas as 
seguintes regras:

10.12.1 Somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de 
outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de 
quaisquer destes dois itens, em conjunto ou separadamente.

10.12.2 O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado 
na execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto.

10.13. Os pagamentos dos valores relativos à Mobilização e Desmobilização serão liberados 
pela Fiscalização quando devidamente comprovadas as distâncias efetivamente percorridas 
pelos equipamentos/veículos a serem utilizados na obra, estando limitados aos valores máximos 
estabelecidos no orçamento.

10.14. Os itens referentes a tratamento, reciclagem, disposição de resíduos, serão incluídos na 
medição de pagamento dos serviços após a apresentação pela CONTRATADA à Fiscalização do 
documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela empresa que executará o 
respectivo tratamento, reciclagem ou receberá o material para disposição do mesmo, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. Neste documento deverá constar entre outras 
informações, o tipo e a quantidade do material, proveniente da obra, que foi tratado, reciclado 
ou recebido para disposição final.

10.15. O pagamento da última medição só será realizado após a análise e aprovação do 
projeto AS BUILT pela Fiscalização do CONTRATO. 

 

11. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

 
11.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO.
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11.1.1. As supressões resultantes de acordo entre as partes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento).

11.1.2. O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial 
atualizado do CONTRATO, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e 
sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos.

11.2. A diferença percentual entre o valor global do CONTRATO e o obtido a partir dos custos 
unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não 
poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária, exceto em casos excepcionais e devidamente justificados, 
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, devendo ser assegurada 
a manutenção da vantagem da proposta vencedora diante da proposta da segunda colocada na 
licitação e observados, nos custos unitários dos aditivos contratuais, os limites estabelecidos 
para os custos unitários de referência.

11.3. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, entendidos como aqueles serviços 
não constantes na planilha orçamentária, o(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) deverá(ão) ser 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) nas tabelas de referência abaixo especificadas referentes à 
data do orçamento da licitação, na seguinte seqüência:

11.3.1. Relação de Tabelas de Referência: a) Tabela 1; b) Tabela 2; c) Tabela 3 (...)

11.4. Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição dos preços 
unitários, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da 
primeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de referência oficiais com a 
mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, 
utilizando-se, na ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado, através de 
cotações.

11.5. Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se 
sobre o preço cotado o deflator, com base na variação dos índices de reajustes contratual 
ocorrida entre a data da cotação e a data base do orçamento estimativo.

11.6. Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não tabelados, na forma 
dos itens 11.3, 11.4 e 11.5, os preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo 
índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste 
contratual, se houver. 

11.7. Sobre o valor total desses serviços incluir-se-á a taxa de BDI considerado no orçamento 
referencial elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se na sequência o fator K de deságio.

K= Valor global da proposta vencedora / Valor global do orçamento estimado

11.8. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 
válidos no momento da medição.

11.9. Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de específica autorização do 
CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA 
redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as regras protetivas 
ao erário. 

 

12. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 
12.1. Não será admitida a subcontratação no presente CONTRATO.

 

13. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 
13.1  O objeto será recebido:

13.1.1. De forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante a emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da Contratada quanto à finalização da obra/serviço, e 
observado o disposto no subitem 19.2, infra;

13.1.2. De forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 75 (setenta e cinco) dias.

13.1.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados somente será 
lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto às pendências 
relatadas no Termo de Recebimento Provisório.

13.1.4. Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de 
pendências, transcorrido o prazo de observação, a que se refere o art.73, I, “b”, da Lei nº 
8.666/93, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante.

13.1.5. O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a Contratada das responsabilidades 
cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro.

13.  
14. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. A contratada, no caso de cometimento de infrações contratuais, sujeita-se às seguintes 
sanções administrativas:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa;

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o órgão, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da sanção do item 14.1.3. 

GOVPE - Contrato 9 (40311256)         SEI 0040610054.000022/2023-85 / pg. 10



14.2. As sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.

14.3. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que 
prejudiquem o andamento da execução contratual, mas não acarretem prejuízos significativos 
para a Administração. 

14.4. A multa será aplicada nas seguintes situações e nos termos adiante especificados:

14.4.1. Em caso de reincidência pelo(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação 
da penalidade de advertência: multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato;

14.4.2. Pela não apresentação da garantia contratual, se exigível, dentro do prazo 
assinalado no contrato: multa de 0,05% (zero vírgula cinco por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento);

14.4.3. Pelo atraso no serviço executado, de acordo com os prazos estipulados no 
cronograma físico-financeiro: até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do referido 
serviço, por dia decorrido, até o 30º (trigésimo) dia de atraso;

14.4.4. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada após 30 (trinta) dias a contar 
do vencimento do prazo estipulado: até 10% (dez por cento) do valor do referido serviço;

14.4.5. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do término do 
prazo para correção fixado no termo de notificação: até 2% (dois por cento) do valor do 
bem ou do serviço, por dia decorrido;

14.4.6. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada 
após 30 (trinta) dias a contar do término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez por 
cento) do valor do serviço rejeitado;

14.4.7. Pela inexecução total da obra contratada ou pela prática dos atos descritos no 
Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021: até 30% (trinta 
por cento) do valor total do contrato. 

14.5. Na fixação das penalidades previstas nos itens 14.1.3 e 14.1.4, bem como, quando for o 
caso, no prazo da sanção de suspensão temporária de licitar e contratar, deverão ser 
observadas as seguintes circunstâncias:

14.5.1. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico 
da contratação;

14.5.2. Os danos resultantes da infração;

14.5.3. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de 
geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;

14.5.4. Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após 
aplicação da sanção anterior; 

14.5.5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os 
antecedentes da empresa infratora.

14.6. O enquadramento das penalidades nas faixas de multa previstas neste CONTRATO 
também deverá tomar como parâmetro as circunstâncias descritas no item 14.5. 

14.7. A penalidade prevista no item 14.1.4 deverá ser comunicada à Secretaria de 
Administração, para ser registrado no CADFOR-PE.
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14.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
Penalidade - PAAP, disciplinado no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015.

14.9. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes 
para apuração da conduta típica em questão.

 

15. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
15.1. O CONTRATO poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e nos termos do inciso II, do artigo 15, da Lei nº 16.722/2019, conforme o 
caso.

15.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. Sempre que possível, o termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.3.1. Relatório analítico dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

15.3.2. Relação de pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.3.3. Indenizações e multas. 

 

16. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

 
16.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação pela CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a 
integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades constatadas na execução do objeto. 

16.1.1. A CONTRATANTE designa PETRONILLA XAVIER GOMES PLASENCIA, matrícula 
162132, Fiscal de Contrato, como servidor responsável pelas atribuições de fiscalização 
previstas no item 16.1, que será assessorado pela empresa ENGEVASF Construção, 
Consultoria e Inovação Ltda, para acompanhar e fiscalizar os serviços, bem como atestar 
as notas fiscais relativas às medições dos serviços, de acordo com o ANEXO III – 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.

16.2. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de solução inadequada, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da UNIVERSIDADE ou de seus servidores. 

16.3. Compete ao fiscal do Contrato promover reuniões com o(s) representante(s) da 
CONTRATADA definindo procedimentos para o perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 
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16.4. Compete ao fiscal do Contrato fiscalizar e acompanhar todas as etapas na elaboração do 
projeto; não será permitida qualquer visita aos BLOCOS DO CAMPUS sem o acompanhamento 
de algum servidor da contratante. 

16.5. Compete ao gestor e fiscal do Contrato organizar arquivos contendo toda a documentação 
pertinente. 

16.6. Fiscalizar e exigir que a CONTRATADA mantenha os seus funcionários devidamente 
identificados por meio de crachás, contendo nome completo, função, fotografia recente, número 
de RG, sempre que for necessária a entrada nas unidades do CAMPUS. 

 

17. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGISTRO

 
17.1. O presente instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser 
registrado no Livro de Registro de Contratos da CONTRATANTE ou em sistema eletrônico 
próprio.

 

18. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

 

19. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Petrolina, cidade de Pernambuco, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO. 

19.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente CONTRATO. 

 

TARCÍSIO FULGÊNCIO ALVES DA SILVA

UPE / CAMPUS PETROLINA

11.022.597/0010-82
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CONTRATANTE

 

GEORGE MAGNO TENÓRIO PEIXOTO

GM ENGENHARIA LTDA

22.350.092/0001-72

CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por GEORGE MAGNO TENÓRIO PEIXOTO,
em 24/08/2023, às 15:38, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tarcísio Fulgêncio Alves da Silva,
em 24/08/2023, às 18:21, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40311256 e o código CRC DBD663F7.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
Rodovia BR 203, KM 2, s/n - Bairro Vila Eduardo, Recife/PE - CEP 56328-

900, Telefone:
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